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31 de agosto e no n.º 4, do artigo 14.º, do Regulamento de atribuição 
do Título de Especialista no Instituto Politécnico de Tomar, delego no 
Doutor Francisco Paulo Vilhena Antunes Bernardino Carvalho, Diretor 
da Escola Superior de Gestão de Tomar e Professor Adjunto do Instituto 
Politécnico de Tomar a competência para o exercício das funções como 
Presidente do júri das provas para a atribuição do título de especialista 
requerida pelo Licenciado João Pedro de Matos Dâmaso, para a área de 
Contabilidade e Fiscalidade — Fiscalidade.

06 de julho de 2015. — O Presidente, Doutor Eugénio Manuel Car-
valho Pina de Almeida.

208783182 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Declaração de retificação n.º 618/2015
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extrato) 

n.º 7384/2015 no Diário da República, 2.ª série, n.º 128, de 3 de julho 
de 2015, retifica -se que onde se lê:

«Sob proposta aprovada em reunião do Conselho Técnico -Científico 
da Escola Superior Agrária de Viseu (ESAV) do Instituto Politécnico 
de Viseu, em 20/05/2015, que obteve parecer favorável do Conselho 
Académico em reunião de 18/06/2015, foi por meu despacho de 
19/06/2015 e nos termos do n.º 2 do artigo 54.º e alínea b) do n.º 1 
do artigo 92.º ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada 
a cessação da ministração do curso de Licenciatura em Educação 
Ambiental, com efeitos a partir do ano letivo 2015 -2016.

Desta publicação será dado conhecimento à Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e à Direção Geral do Ensino 
Superior (DGES).»

deve ler -se:
«Sob proposta aprovada em reunião do Conselho Técnico -Científico 

da Escola Superior de Educação de Viseu (ESEV) do Instituto Po-
litécnico de Viseu, em 20/05/2015, que obteve parecer favorável do 
Conselho Académico em reunião de 18/06/2015, foi por meu despacho 
de 19/06/2015 e nos termos do n.º 2 do artigo 54.º e da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 92.º ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, apro-
vada a cessação da ministração do curso de licenciatura em Educação 
Ambiental, com efeitos a partir do ano letivo de 2015 -2016.

Desta publicação será dado conhecimento à Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e à Direção -Geral do Ensino 
Superior (DGES).»
9 de julho de 2015. — O Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 

Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.
208783855 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso n.º 7927/2015

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de um 
posto de trabalho da carreira de assistente operacional do mapa 
de pessoal dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico 
de Santarém.
Nos termos do artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conju-

gado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do Presidente deste 
Instituto, datado de 16 de junho de 2015, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis contado a partir da data de publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público, titulado por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para preenchimento, de um posto de trabalho da carreira de assistente 
operacional, previsto e não ocupado, do mapa de pessoal dos Servi-
ços de Ação Social do Instituto Politécnico de Santarém (SASIPS).

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril e artigo 125.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

2 — Foi dado cumprimento ao artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro e artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo 
a entidade gestora do sistema de requalificação (INA) informado não 

haver trabalhadores em situação de requalificação para recolocação com 
o perfil pretendido para preenchimento do posto de trabalho em causa.

3 — Declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
nos SASIPS para o posto de trabalho em causa e não ter sido efetuada 
consulta à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC) por estar temporariamente dispensada a obri-
gatoriedade de consulta, uma vez que não foram constituídas reservas 
de recrutamento junto da mesma.

4 — Prazo de validade — O presente procedimento concursal é válido 
para ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo 
de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação 
final do presente procedimento.

5 — Local de Trabalho — residências de estudantes dos Servi-
ços de Ação Social do Instituto Politécnico de Santarém, Complexo 
Andaluz — 2000 -210 Santarém.

6 — Nível habilitacional e caracterização do posto de trabalho:
6.1 — Nível habilitacional: escolaridade obrigatória, de acordo com a 

idade, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

6.2 — Não é permitida a substituição do nível habilitacional exigido 
por formação ou experiência profissional. Não serão admitidos candi-
datos não titulares das habilitações exigidas.

6.3 — Ao posto de trabalho a preencher, correspondem, em confor-
midade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para 2015, 
as seguintes funções:

a) Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexi-
dade variáveis, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional;

b) Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao fun-
cionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico;

c) Serviço de vigilância nas residências de estudantes, incluindo 
vigilância noturna, em regime de turnos permanente e total;

d) Controlo de entradas e saídas de estudantes e visitantes;
e) Rondas para verificação do estado dos equipamentos;
f) Verificação e controlo das centrais de deteção de incêndio e mo-

nitorização de alarmes;
g) Outras tarefas associadas ao funcionamento das residências de 

estudantes, designadamente colaboração na limpeza de áreas comuns 
e casas de banho.

7 — Âmbito do Recrutamento — nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento faz -se 
prioritariamente de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida. No caso 
de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do 
disposto anteriormente, tendo em conta os princípios de racionalização 
e eficiência, da economia processual e do aproveitamento dos atos e o 
estatuído no n.º 4 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi au-
torizado efetuar -se o recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público a termo ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme despacho do Senhor Presidente do 
Instituto Politécnico de Santarém de 16 de junho de 2015.

8 — Poderão candidatar -se indivíduos que até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas, reúnam todos os requisitos gerais 
de admissão referidos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício de funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de traba-
lho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, informa -se que não existe pretensão dos SASIPS 
em admitir candidaturas de trabalhadores de órgãos ou serviços das 
administrações regionais e autárquicas.

10 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas através de apresentação de formulário próprio, aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na pá-
gina eletrónica dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico 
de Santarém (www.sas.ipsantarem.pt), remetido pelo correio, desde 
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que registado e com aviso de receção, para os Serviços de Ação Social 
do Instituto Politécnico de Santarém, Complexo Andaluz, Apartado 
20, 2001 -901 Santarém, ou entregue pessoalmente na mesma morada, 
durante o horário normal de expediente.

11 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato de receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

12 — Na apresentação da candidatura ou de documentos através de cor-
reio registado com aviso de receção, atende -se à data do respetivo registo.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
14 — Os requerimentos devem, sob pena de exclusão, ser apresen-

tados devidamente datados e assinados, e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia do certificado das habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão do Cidadão.
c) Curriculum Vitae detalhado, modelo europass, atualizado, devida-

mente datado e assinado;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais, cursos e 

ações de formação com indicação das entidades promotoras e respetiva 
duração.

e) Declaração, devidamente autenticada e atualizada (data reportada 
ao prazo estabelecido para a apresentação das candidaturas), emitida 
pelo serviço de origem a que pertence, que comprove, de maneira ine-
quívoca, a natureza da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que o candidato é titular, a categoria e a antiguidade 
na categoria e na carreira em que se encontra integrado, com data de 
produção de efeitos, a posição e nível remuneratório em que se encontra 
posicionado e respetivo montante pecuniário, o conteúdo funcional, 
onde conste as atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa, o 
grau de complexidade das mesmas e o tempo de execução das mesmas, 
em conformidade com o mapa de pessoal, no caso de o candidato ter 
cumprido ou executado atribuição, competência ou atividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar;

f) Comprovativos das três últimas avaliações de desempenho que ob-
teve, conforme alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro e, na sua ausência, o motivo que determinou tal facto.

15 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão determina a exclusão do concurso, nos termos da 
alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria mencionada.

16 — Métodos de seleção e critérios:
16.1 — Nos termos do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 

(LTFP) os métodos de seleção obrigatórios são os seguintes:
16.1.1 — Candidatos que cumulativamente sejam titulares da mesma 

categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em 
situação de requalificação, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a exercer a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras 
do posto de trabalho publicitado, os métodos de seleção a utilizar são 
os seguintes: Avaliação Curricular (AC), na qual serão consideradas e 
ponderadas a habilitação académica de base, a formação, experiência 
profissional e a avaliação de desempenho obtida nos últimos três anos e 
a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) que visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

16.1.2 — Nos restantes casos, os métodos de seleção são os seguin-
tes: Prova de Conhecimentos (PC), que visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função em causa e incidem sobre conteúdos de natureza 
genérica, e ou, específica diretamente relacionados com as exigências 
da função. Terá natureza escrita, teórica e individual, e uma duração não 
superior a hora e meia, sem consulta, sendo classificada na escala de 0 
a 20 valores e a Avaliação Psicológica (AP), que visa avaliar, através da 
aplicação de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação do candidato às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competên-
cias previamente definido. Realizar -se -á numa só fase.

16.2 — Em ambos os casos será aplicado o método de seleção facultativo 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS), que visa avaliar a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o júri e o entrevistado, nomeadamente os relaciona-
dos com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

16.3 — Classificação final dos candidatos: a classificação final dos 
candidatos será expressa na escala de 0 a 20 valores, com aproximação 
às centésimas, e resulta das seguintes fórmulas:

a) Para os candidatos abrangidos pelo n.º 16.1.1:
CF = 0,45AC + 0,25EAC + 0,30EPS

b) Para os candidatos abrangidos pelo n.º 16.1.2:
CF = 0,45PC + 0,25AP + 0,30EPS

sendo:
CF = Classificação final
AC = Avaliação Curricular
AP = Avaliação Psicológica
PC = Prova de conhecimentos
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

17 — Os candidatos referidos no n.º 16.1.1 podem afastar, mediante 
declaração escrita no requerimento de candidatura, a utilização destes 
métodos de seleção, optando pelos métodos de seleção obrigatórios 
constantes do n.º 16.1.2 do presente aviso (cf. n.º 3 do artigo 36.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho).

18 — Face à urgência do procedimento, nos termos do estatuído no 
artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os métodos de 
seleção serão aplicados de forma faseada. Aplicar -se -á, num primeiro 
momento, à totalidade dos candidatos, apenas o primeiro método de 
seleção obrigatório.

A aplicação do segundo método e seguintes é feita apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tran-
ches de 10, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades.

19 — Temas para a prova escrita de conhecimentos:
Estatutos do Instituto Politécnico Santarém; Organização e funcio-

namento dos Serviços de Ação Social do Instituto Politécnico de San-
tarém; Regime Jurídico do Trabalho em Funções Públicas; Sistema 
de Avaliação de Desempenho; Segurança em Instalações Públicas e 
Estabelecimentos de Ensino.

Para a preparação da prova escrita de conhecimentos, aconselha -se, 
entre outros o estudo e ou consulta da legislação constante do Anexo I.

20 — O local, a data e a hora de realização dos métodos de seleção serão 
divulgados nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

21 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não compareça ou que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

22 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores 
e resultará da média ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de seleção referidos, considerando -se não aprovados 
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

23 — Em situações de igualdade de valoração serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

24 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos referidos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação 
final, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam da ata da 
primeira reunião do júri do procedimento concursal, sendo a mesma 
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

25 — Os candidatos excluídos serão notificados conforme previsto 
no artigo 30.º da Portaria mencionada, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

26 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos homologada 
será afixada nos Serviços de Ação Social bem como publicitada no sítio 
(www.sas.ipsantarem.pt) e publicitada na 2.ª série do Diário da República.

27 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), na página eletrónica dos Serviços de Ação Social do Instituto 
Politécnico de Santarém, e em jornal de expansão nacional, por extrato, 
nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

28 — O recrutamento efetuar -se -á de acordo com as prioridades defini-
das na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

29 — Nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o 
posicionamento do trabalhador recrutado, numa das posições remunera-
tórias da categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento con-
cursal, com os limites estabelecidos pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro e restante legislação aplicável.

30 — Nos termos do despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido e evitar toda e qualquer forma de discriminação.

31 — Composição do júri:
Presidente — António José Duarte da Fonseca, administrador dos 

SASIPS;
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Vogais efetivos:
Edite Cristina Marques Lourenço Duarte, técnica superior dos SA-

SIPS, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Maria da Conceição Lourenço Bernardo, encarregada operacional 

dos SASIPS;

Vogais Suplentes:
Marisa Alexandra Costa Trindade Santos, técnica superior do IPS;
Alexandra Isabel do Nascimento Gavela, técnica superior dos SASIPS.
8 de julho de 2015. — O Administrador dos SASIPS, António José 

Duarte da Fonseca.

ANEXO I

Legislação
Carta Ética da Administração Pública

Estatutos do Instituto Politécnico de Santarém, aprovados pelo Despa-
cho normativo n.º 56/2008, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 214, de 4 de novembro de 2008.

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro.
Decreto -Lei n.º 129/93, de 22 de abril, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.
Regulamento Interno dos Serviços de Ação Social do Instituto Poli-

técnico de Santarém, aprovados pelo Despacho n.º 806/2010, publicados 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 206 de 22 de outubro de 2010, 
pág. 52385e ss.

Regulamento das Residências de Estudantes dos SASIPS, disponível 
em www.sas.ipsantarem.pt.

Fator Segurança, L.da (2002). Sinalização de Segurança e Saúde. 
Artigo disponível em www.sas.ipsantarem.pt.

Bombeiros e Proteção Civil (2005). Plano de Prevenção e Emergência 
para Estabelecimentos de Ensino. Disponível em www.sas.ipsantarem.pt.

208782615 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.
Deliberação n.º 1460/2015

Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-
talar de 01.07.2015:

Dagoberta Vila Maior Campos de Lima, Assistente Graduada de 
Anestesiologia do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas — autorizada a acumular fun-
ções públicas, em regime de trabalho autónomo, nos termos do artigo 21.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20/6, na Universidade do Algarve, pelo período 
de um ano, contando a partir da data da referida deliberação.

03.07.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208782267 

 Deliberação n.º 1461/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 01.07.2015:
Eunice Maria Filipe Alves Capela, Assistente Graduada Sénior de 

Ginecologia/Obstetrícia, do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado — autorizada a acumular funções públicas, em regime 
de trabalho subordinado, nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, no Departamento de Ciências Biomédicas e Medicina da 
Universidade do Algarve, pelo período de um ano, com efeitos a 31 de 
agosto de 2015, como Assistente Convidada, em regime de acumulação 
a 15 %, correspondente a seis horas letivas semanais.

03.07.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208782307 

 Deliberação n.º 1462/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 01.07.2015:
Maria Antonieta Vicente Mendes Murcho, Enfermeira, do Mapa de 

Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado — autorizada a acumular 
funções privadas, ao abrigo do artigo 22.º da Lei n.º 35/2014 de 20/6, 
na Associação de Planeamento Familiar (APF) em Faro, pelo período 
de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

03.07.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208782137 

 Deliberação n.º 1463/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 01.07.2015:
Alfredo Augusto Macedo dos Santos, Assistente Graduado Sénior de 

Medicina Interna do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-
do — autorizado a acumular funções privadas, em regime de trabalho 
autónomo, no Hospital de Loulé, pelo período de um ano, contado a 
partir da data da referida deliberação.

05.07.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208782389 

 Deliberação n.º 1464/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 01.07.2015:
Sandra Maria Faísca de Brito de Melo Sampaio, Assistente de Nefrolo-

gia, do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — autorizada a 
acumular funções privadas, em regime de trabalho autónomo, ao abrigo 
da Cláusula 8.ª do ACCE, n.º 2/2009 de 13 de outubro, na Nephrocare 
S.A. Clínica de Hemodiálise em Portimão, pelo período de um ano, 
contado a partir da data da referida deliberação.

05.07.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208782218 

 Deliberação n.º 1465/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 01.07.2015:
Maria de Fátima Guerreiro da Palma, Assistente Operacional, do 

Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado — autorizada a 
acumular funções privadas, em regime de trabalho subordinado, nos 
termos do artigo 22.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, no Hospital Lusíadas 
em Faro, pelo período de um ano, contado a partir da data da referida 
deliberação.

07.07.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208782031 


